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l-STADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇjíO

DISPENSA DE LICITAÇAü COVID N» 00005/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ÇSSÍ/Z020 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITUIÍA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DO PREFEITO CONSTITUCIONAL, E A

EMPRESA BETA SOLUTION COMERCIO ELETRO

ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ N^ 11.028.345/0001-70 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^^ 00005/2020 -
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO 00060/2020 -

PMBEX. NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito
Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n®
08.924.581/0001-60. neste ato representada pelo Sr. Gutembergde Lima Davi, brasileiro, portador
da cédula de identidade 11® 2840378 SSP/PB e CPF n® 013.414.894-00, residente e domiciliado à
Rua Juscclino Kuhitscliek, n® 313, Jardim Aeroporto, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313,
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa BETA SOLUTION COMERCIO

ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ N® 11.028.345/0001-70, com endereço à Rua David Pereira do
Rosário, n® 05, Centro, Gloria do Coita/PE, CEP 55.620-000, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste íito pelofa) Sr[a) CAITANO LOURENÇO DOS SANTOS NETO, RG: 4.765.453
SSP/PE e CPF: 961.052.754-04, re.solvern celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes
cláu.sula.s e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e .suas alterações; e

b] Lei n® 13.979. cIf- 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n® 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrlgaçõe.s ílnanceiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
.seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.09 - SECRETARIA DO

TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 04,122.2002.2053 - MANUTENÇÃO "DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL DESTINADOS AOS
MORADORES DE RUA QUE IRÃO FJCAR ALOJADOS EM SITUAÇÃO DE ISOLAMENTO NAS
DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA ENFRENTÁMENTO AO NOVO'
CORONAVÍRUS (C:0VID-]9), dentro das especificações sol fitadas no Termo de Referência e de
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acordo com a proposta apresentada pela empresa, que Independentemente de transcrição é
parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei iV-^ 8.666/1993, pela Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada
às modificações introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020, pela MP n® 961, de 06 de
Maio de 2020 e dcímais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
e.stabelccido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;-
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo
de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório
ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 18.792,40 (DEZOITO MIL
E SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) pela entrega total do
objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,-conforme consta no
ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, ̂ encargos sociais, trabalhistas,
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previdcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a

contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser

atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para

obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos em

que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme o

caso, nos termos da MP 961/2020.

6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO

comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:

I  - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a

antecipação do valor remanescente;

II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993, de até

trinta por cento do valor do objeto;

III - A emissão de título de crédito pelo contratado;

IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da

Administração; e

V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor

pago pela CONTRA'i'ANTF, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais

penalidades previsl;ts na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em

conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na

forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os

seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a í*azenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a

Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo

órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos

termos do inciso V, do artigo 3^, da Lei n-. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante

apresentação do CRf - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa

Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. fwentuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipíina do art. 65 da Lei n- 8.666, de
1993; I

\
\  i
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7.2. A CONTIIATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se.riz,erem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo

com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento

solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o

contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da

contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento

convocatório ou cm legislação pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de

inteira responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entrega dos bens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante

o envio do respect ivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

LOCAL: ALMOXARIFADO CENTILAL - CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DA PREFEITURA

DE BAYEUX

AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 [SEIS) meses contados a partir da data

da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

cnfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância

internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde

pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu

prazo de vigência, conforme art. 8^ da Lei n^ 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,

desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de

dezembro, para fins de Inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39,

de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no-

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou

inexecuçãü da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada

prévia c ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado contratadoj no caso de inexecuçãq

parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão tempoi ária do direito de participar de licitação/^, impedimento de contratar com

a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 [cinco) anos; | \
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d) declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
íalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-.se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nò Termo de
Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recu.sa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux,
a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimpicmento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, a.ssegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expresia e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação

da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRA TANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
12.1. A lavratura do presente Terino de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00005/2020 - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o

contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores

(interiiüt), no que couber, além das informações previstas no § 3~ do art. 8" da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou

aquisição. • . .

12.2. O presente Termo de Cont?-ato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e ̂

proposta da Contratada. / *"

I
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na

Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante
no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou cm parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer

outro por mais privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de

igual teor e forma, para que produza os seus devidos c efeitos legais.

GUT

PRE

PREFEri

CNPJ N2

Bayeux - PB, de mu. de 2020.

E LIMA DAVI

BriTUCIONAL

CIPAL DE BAYEUX

4.581/0001-60

CONTRATANTE

V\ /6^V'TrA>^0-
BETA sbLUTiÒN COMERCIO ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ N'-^ 11.028.345/0001-70

CAITANO LOURENÇO DOS SANTOS NETO
RG: 4.765.453 SSP/PE
CPF; 961.052.754-04

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

C:PI-n°: oS
Identidade n°:

■Á h»

Nome:

CPFn": «OS 3
Identidade n®:
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ÁLCOOL ETÍLICO A 70%, EMBALADO EM
FRASCO DE IL, COM CERTIFICADO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
LAUDO DO PRODUTO.

ÁLCOOL GHI. KTÍLICÜ 70%, COM AÇÃO
ANTI-SÉPTICA, NEUTRO, FRASCO DE 500
ML, CONTENDO NA EMBALAGEM DATA

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. SELO DO
INMETRC. RESPONSÁVEL QUÍMICO.

ESCOVA DE NYLON C/ SUPORTE PARA
LIMPEZA DE VASOS .SANITÁRIOS

LIMPA ALUMÍNIO 500 ML COMPOSIÇÃO;
TENSOATIVO ANIÔNICO, ACIDULANTE,
TENSOATIVO NÃO lÔNlCO, FRAGRÁNCIA,
PRESERVANTE, CORANTE E ÁGUA .
PRINCÍPIO ATIVO: ÁCIDO SULFÔNICO, PH
A 1% P/P tü5"C): 2.0 A 3,0,V!SCOSIDADE
(COPO FORD 4): 45 A 60
SEGUNIDADESOS ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO, ODOR: CARACTERÍSTICO,COM
DADOS DH IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO
E MARCA DO FABRICANTE.

LUVA DE BORRACHA (LÁTEX NATURAL),
ANTIDERRAPANTE, ANATÔMICA,
ESPESSURA DE 0,55 MM, TAMANHO M.

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
ORIGINAL DÜ FABRICANTE, COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA
DE I-ABR)CAÇÃO E VALIDADE.

LUVA ÜESCATAVEL PACOTE COM 100

UNIDADES NÃO CIRÚRGICA

PALITO D1-; MADEIRA ROLÍÇO, EM MÉDIA
6 CM COMPRIMENTO PARA HIGIENE

DENTALPACOTE COM 100 UNIDADES.

SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS.
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 05 LITROS
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. DATAS
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
KRACíUNCÍA suave, E REGISTRO DO

R$12,00 R$3.600,00

R$ 10,89 R.$ 7.187,40

R$ 2,50 R$ 90,00

R$3,ia R$ 930,00

R$ 6,40 R$ 640,00

R$4,1D

R$ 1,20

R$31.00

R$ 2.050,00

RS 120,00

RS 3.100.00
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. [PRAZO DE
VAI.IDADK DE NO MÍNIMO 12 MESE.S).

49

SA80NE'I"i;:, EM TABLETE. FRAGANCIA
SUAVE, USO ADULITROS 0. EMBALAGEM
DE 90 GRAMA.S.

200 R$ 1,50 R$ 300,00

55
TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT PACOTE

COM 100 UNIDAES
50 R$ 15,50 R$ 775,00

VALOirrOTAL: R$ 18.792,40

DEZOITO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS

-* 4i'. /

Baveux-PB. Í? áM^\0 de 2020.

í\l 1

GUTEIVltíUttd 1}E LIMA DAVI

PREFETCÔítOjjlSTITUClONAL
PREFEITURA^M^^IPAL DE BAYEUX

CNPJ 08.924.S81/0001-60

CONTRATANTE

"VV l
BETA SOLUTION CÒMERCIO ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

CNP| 11.028.345/0001-70
CAITANO LOURENÇO DOS SANTOS NETO

RG: 4.765.453 SSP/PE

CPF: 961.052.754-04

CONTRATADA

TIaJhMt
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00131/2020 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL DESTINADOS AOS MORADORES DE RUA

QUE IRÃO FICAR ALOJADOS EM SITUAÇÃO DE ISOLAMENTO NAS DEPENDÊNCIAS DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-193
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00005/2020 -
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO 00060/2020 - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.09 -
SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 04.122.2002.2053 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
VIGÊNCIA: DE 18 DE MAIO DE 2020 A 18 DE NOVEMBRO DE 2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-50

CONTRATADO: BETA SOLUTION COMERCIO ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ N^
11.028.345/0001-70
VALOR TOTAL: R$ 18.792,40 (DEZOITO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E
QUARENTA CENTAVOS)

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL
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ninior viiUo que pussu ser realizada dc uma só vez;
II -opaganK-nln atilucipado nas Ueiiai;5cs c nos uonlnilos pola Adniinisiniçno. desde que;
a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar u prestação do

scA'iço; 011
b) propicie significativa economia dc recursos;
in - a aplieaçàu do Regime Difereneiuda dc Conlrnlaçõcs Públicas - RDC. dc que

trata a Lei n" I2.'}f>2, dcl dc agosto dc 2011, para licitações c contratações dc quaisquer obras, serviços,
compras, alienações c locações.

§ t" Na hipótu.se dc que trata o inciso II do capul, a Administração deverá;
I - prever a antecipação dc pagamento cm edital ou em instrumento formal de adju

dicação direta;c
II - (utigirailevnluçâo integral do valor amccip.iüD na hipótese dc iiiexccuçàndu objeto.
§ 2" Sem prejuízo do disposto no § 1", a Administração iwdeiá prever cautelas aptas a

reduzir 6 li.sco de inadimpicmcnto coniralual. lal.s como;
I • a comprovação da execução dc parte ou dc etapa inicial do objeto pelo contratado,

para a tintccipaç.ãu do valor rcmuncscciile;
II - a prc-slaçâo dc garami.a nas modalidades de que trata o an. 5ó da Lei n" de

1992, dc atú trinta por cento do valor do objeto;
III • a cmí.ssào dc título dc crédito pelo contratado;
IV • o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por

rcprcscnlamc da Administração; c
V - a exigência de certificação do produto nu do fornecedor,
S 2° 6 vcdailo o pagamento antecipado pela Administração na hipótese de prestação

de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
An. 2" O dtS{iasio neste Decreta aplica-se aos atos realizados durante o estado dc

Ci^rçitladc reconhecido pelo Decralii Legislativo Federal n' 06. dc 20 de março dc 2020 c pelo Decreto
>ipal011.dc09dcabríldc202n.

Art. 3" liste Decreto entra cm vigor na data dc sua publicação.
flabincic da Prefeita - Diamantc-PD, 18 dc maio de 2020.

CARMELITA DE LUCENA MANGUEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Bayeux

^'EjCrRATÒS
PREFEITURA MUNICIPAL DE H.WEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTILVTO

IKSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00130/2020 - PMDEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERI
AIS DE LIMPEZA E TIlCiIENE PESSOAL DE.STTNADOS AOS MORADORES DE RUA QUE IRÃO
FICAR ALOJADOS EM SITUAÇÃO DE ISOLAMENTO NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO CORÜNAVÍRUS (COVlD-19)
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00005/2020 - PMBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00060/2020 - PMBEX
DOTAÇÃO: NaTUREZ/\ DA DESPESA; 3290.30-MATERlAL DECONSUMO 2.09 -SECRETARIA
DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 04.122.20132.2052 - MANUTENÇÃO DaS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DO TRABALHO F.AÇÀO SOCIAL
VIGÊNCIA: DE 18 DE MAIO DE 2020 A 18 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE . PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08,924.581/0001-60

CONTRATADO; WW COMERCIAL EIRELl. CNPJ N° 19.825.542/0001-02

OR TOTAL; RS 1.737,00 (UM MIL E SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS)

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINLSTRATIVO N° 00131/2020-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERI
AIS DE L1MPEZ.A E HIGIENE PESSOAL DESTINADOS AOS MORADORES DE RUA QUE IRÃO
FICAR ALOJADOS EM SITUAÇÃO DE ISOLAMENTO NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS
MUNlCil'A!S PARA ENFRENTAMENTO Aü NOVO CüRüNAVIRÜS (CaVID-I9)
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00005/2020 - PMBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0(1060/2020 - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZADADESPESA:3390.30-MATERIALDECONSUMO2.09-SECRETARIA
DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL (M. 122.2002.2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
VIGÊNCIA; DE 18 DE MAIO DE 2020 A 18 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE BAYEUX - CNPJ 08.924,581/0001-60

CONTRATADO; BETA SOLUTION COMERCIO ELETRO ELETRÔNICOS LTDA. CNPJ N"

11,028.345/0001-70

VALOR TOTAL: RS 18,792,40 (DEZOITO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E DOIS RHAIS E
QUARENTA CENTAVOS)

EXTRATO DETERMO DEAPO.STILAMENTO

EXTRATO DO TERMO DE APOSTI LAMENTO N" 00001/2020 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA
LOURIVALCAETANO NO BAIRRO DA IMACULADA NO MUNICÍPIO DE BaYEUX/PB
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.Ü7 - .SECRETARIA DA IN-
FRA ESTRUTURA27.451.3046. llil-CONSTRUÇÂOEREViT.DK PRAÇAS EOUTROS ESPAÇOS
PÚBLICOS (RECURSO PRÓPRIO E DE REPASSES)
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N°OÜ005/2020-PMBEX.PROCESSOADMINISTRATIVO
N" 00012/2020-PMBEX

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. CNPJ: 08-924,581/0001-60
CONTRATADO: MONTBRAVOCONSTRUCOESESERVICOS EIRELl, CNPJ: 20.010.332/0001-64

APO.S ril.AMENTO CONTRATUAL QUE TEM POR OBJETIVO A INCLUSÃO DAS DO TAÇÕES
ORCAMnNTÁRIA.S:4490.51,00,991 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.(37 - SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA 27.451.3046.1112 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E OUTROS
ESPAÇOS PÚBLICOS

Prefeitura Municipal I
de Araçagi j™""

LICITAÇÃO -
PREFEITURA MUNICIPALDE ARAÇAGI

AVISO DK LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 32.2020.

Toma público que fará realizar através do Prcgociro Olicial c Eijuipc ds Apoio, no GINÁSIO POLIESPOR-
TiyO "O MONTEIRÂO" localizado úAv. Oliviti Maroja. s/n. Bairro São ScLutólilo. saída para Itaporaroca
-Ar3çagi/]'B, às 08H30MtN, dodia02.06.2020, licitação modaliitidc PREGÃO, na forma PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO, para contratação dc empresa do ramo pcilincrtle.objetivandoacolcia. transporte
c dcsiinaçüo linal dc ctlueiucs provciiiemc.sde Foisa.-! Scpticiiscom tanque de capacidade mínima de 9nt3 e
Camíními) de HIDRO .lATEAMENTO pararicsobstrução dc tubulações dc esgoto, até dezembro dc 2020.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal iT 10.520/02,8,666/93,123/06
e Dimretos Municipais ii" (3.3/2017 c 0(35/202(1. Informações: no horário das ORhOOniin as llliOOmin. dos
dias úteis, no endereço siipraei'ado. .sites: u vv w.araeanl.iih.fnv.lii- / tce.ph.gov.br

'  Araçagt/PB, 19 de maio de 2020.
WALBERTO JOSÉ DA SI LVA

Prcanciro Ottclal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

EXTRAT O DF. CONTRATOS

OBJETO: AquisIçÒM por compras de Lubrifie.iiucs diversos, de.stiiiados a manutenções de veiculo.?
pcncnccnics à Prefeitura Municipal c aos Fundos Municipais dc Saúde c Ação Social, cxereicio 2020.
FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Presencial n"(3(102l/2n20.DOTAÇÃO: RECURSOS PRÕPRIOS/QSE
/ FUNDEB 40%/MDF./ FUS/PAB /MAC/IGD BOLSA/CRAS / SCFV; 06,00 -08,122.0004.2011 -

08.243.0005,2(312-08.244.0006.2016-08,244.0006.2017-07.00-12,361-0007.2024-12.361.(3007.2025
- 12.361.00(37.2027 -12.361.0009.2029- 08.00 - 04.122.0019,2033 - 09.00 - 20,122.0002.2034 - 14.00

- 1(3,301.0017.2046 • 10.301.0(317.2(350 - 10,302,0(317.205 i - 17.00 - 26.782.0002.20.57 - 3.3.9O.3O.0 i

-MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: ate o fmal do exercício financeiro de 2020. PARTES CON
TRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI e: CT N" I34/2Í320 - 06.05.20 - MARIA
JOULMA MARINHO VIEGAS- ME - RS 56.638.00; CT N" 135/2020 - 06.05.20 - CARNEIRO DO
NASCIMENTO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES LTDA - RS 14.844.00;
CT N" 136/2020 - 06.05.20 - MULT DIESEL AUTO PEÇAS E ERVIÇOS LTDA - RS 296,00.
Araç.içi, 06 de maio de 2020.
MURU.IO DA SILVA NUNES

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisições pitr compras dc Pneus, Prolelorc.se Câmaras de Ar, novos, de fabricação Nacional,
destinados i Veículos leves, médios c pesados pertencentes ú Prefeitura Municipal c aos Fundos Muni
cipais de Saúde e Aç.io Social. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Prescitetal n" 22/2020. DOTAÇÃO;
RECURSOS PRÓPRIOS / OSE / FUNDEB 40 "Á f MDE / FUS / PAB / MAC / IGD OÜLSA / CRAS /
SCFV; 06.00 - 08.122.0004.2011 • (38,243.0(105.2012 - 08,244.0006.2016 - 08.244,(3006.2017 - 07.00 -

12361.0007.2024-11361.0007.2025- 12J61.0007.2027-11361,0(309.2029 ■08.00-04.122.0019.2033
-09.00 - 20.122.0002.2034- 14.00- 10.301,0017.2046- 10.301.0017.2050- 10,302.0017,2051 ■ 17,00
- 26.782.0002.2057-3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final du exercido
financeiro dc 2020. PARTES CONTRATANTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI c: CT
N° 138/2020 - 06.05.2(3 - MULT DIESF.i. AUTO PEÇAS E ERVIÇOS LTDA - RS 71200,00; CT N"
139/2020 - 06.05.20 - CARNEIRO DO NASCIMENTO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA • RS 104,760.00: CT N" 140/2020 - 06.05.2(3 - MARIA JOELMA M ARÍNl 10
VICGAS-ME-RS 122.991.1)0.
Aiaçagi, 06 dc maio dc 2020.
MURILIO DA SILVA NUNES

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contralaçâo(õcs) dc cmpresa(s) jurídicas dos ramos pertinentes, cujos objetivos, são as
prestações de serviços dc "(Mão dc Obra)" cni monlngcns/desmontagcns dc Pneus, alinhamentos c
bnhmcciimcnios dc direção/rodas, c.-imbagens, mecânicos c (roca-s dc óleos lubrificantes cm veiculos
das linhas LEVES c PESADAS pertencentes â Prcfciliira Municipal c Fundos Municipais dc Saúde
c Ação Síicial, até tlczcmbro de 2020 ou enquanto durar os uuanlíiaiivos. FUNDAMENTO LEG.AL:
Pregão Prc.scnciul n" 24/2020,' DOTAÇÃO; RECURSOS PRÓPRIOS / QSE / FUNDEB 40 % / MDE
/ FUS / PAR / MAC / IGD ROLSA / CRAS / SCFV: 06.00 - 08.122.0004.201! - 08.243.0005.2012 -
08.24.|.0006.2016-08.244.{}0()6.2Ü17.07.0U-11361.0007,2024- I2J61.ÜÜÜ7.2025-12.361.0(307.2027
- 12.361.0009.2029-08,00-04.122.0019.20.33-09.00-20.122.0002.20.34- 14,00-10.301.0017.2046
. 10.3131.0017.2050 - 10.302.0017.2(351 - 17.00 - 26.7810002.2057 - 3,3,90,.30,01 - MATERIAL DH
CONSUMÍJ.. VIGÊNCIA: ale o final do exercício fi nanceiro de 2020. PARTES CONTRATANTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI e: CT N' 143/2020 - 06.05.20 - MARIA JOELMA MA-
RINHO VIF.CIAS - ME - RS 60.165.00; CTN" 144/2020 - 06,05.20 -CARNEIRO DO NASCIMENTO
COMÉRCIO DE PECiAS PARA VPJCUI.OS AUTOMOTORES LTDA - RS 24.880,01); ÇT N" 145/2020
-06.05.20 - LÚCIA TARGINO ÜINIZ - RS .3.210.00.
Araçaçi. 06 de maio de 2020.
MUR1LIO DA.SILVA NUNES
Prefeito


